
Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude
Gabinete da Secretária Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude
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A Secretária Regional de e Juventude

Mestrado em Direito da Empresa e dos Negócios -
Licenciatura em Direito

I
As atribuições da SRITJ, são as prêvistas no artigo 3.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 26120241M, de 21 de
outubro, designadamente as alíneas de a) a u).

Nomeada Secretária Regional, de acordo com o Decreto do Representante da
República para a RAM n.o 412025, de 15 de abril.

Secretária Regional de
lnclusão, Trabalho e
Juventude - SRITJ

'l

Nomeada para o cargo de Chefe do Gabinete, com efeitos a 1 5 de abril de
2025, de acordo com o Despacho n.'23112025,de24 de abril.Licenciatura em Direito 1

As atribuições do GSRITJ, são as píevistas no artigo 9.o do
Decreto Regulamentar Regional n.' 26120241M, de 21 de
outubro, designadamente as alíneas de a) a g).

1

1
Nomeada para o cargo de Adiunto do Gabinête, com efeitos a 1 5 de abril de
2025, de acordo com o Despacho n.'23212025, de 24 de abril.1 Licenciatura em Gestão

Nomeado para o cargo de Adjunto do Gabinete, com efeitos a I 5 de abril de
2025, de acordo com o Despacho n.o 23312025, de 24 de abril.1 Licenciatura em Gestão 'l

a) Técnico Superior da DRAS, nomeado para o cargo de Adjunto do Gabinete,
com efeitos a í 5 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n.' 23412025, de
24 de abtil.

a) Licenciatura em Serviço Social 11

Licenciatura em Admìnistração e Gestão de Empresas 1

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da

dinamização dos investimentos Íìnanciados por Íundos
comunitários, em particular do Plano de Recuperação e
Resiliência.

Nomeada para o cargo de Técnico EspecialÍsta, com eíeitos a 15 de abril de
2025, de acordo com o Despacho n.o 42012025, de 19 de maio.1

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da

Comunicação Social.

Nomeada para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a I 5 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.'42112025, de 19 de maio.1 Licenciatura em Comunicação Social 1

b) Técníca Superior do GSRITJ, nomeada para o cargo de Técnica
Especialista, com efeitos a 15 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n.o

42212025, de 19 de maio.
b) Mestrado em Gestão Cultural - Licenciatura em História 1

Prestar assessoria espêcializada no Gabinete, na organização,
preparação e coordenação documental, e, bem assim, na

articulação com a Autoridade Regional para as Condições de1

1

Prestar assessoria especializada no Gabinete, no

acompanhamento da execução das políticas sociais nos
setores estratégicos da lnclusão, Emprego, ïrabalho e
Juventude.

Nomeado para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a 1 5 de abril de

2025, de acordo com o Despacho n.o 42312025, de 19 de maio.1 Curso Complementar de Contabilidade e Administração

c) Técnico Superior da DRAS, nomeado para o cargo de Técnico Especialista,

com efeilos a 15 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n.o 42412025, de
19 de maio.

c) Licenciatura em Gestão I
Prestar assessoria especializada no Gabinete, no setor da

Juventude.1

1
PÍestar assessoria especializada no Gabinete, nas áreas de

design e publicidade.

d) Técnica Superior do GSRITJ, nomeada para o cargo de Técnico
Especialista, com efeitos a 1 5 de abril de 2025, de acordo com o Despacho n.o

42512025, de 19 dê maio.

Gabinete da Secretária
Regional dê lnclusão,

Trabalho e Juventude -
GSRITJ

O GSRITJ tem por missão coadjuvá
la no exercício das suas funções,
assegurando o planeamento e o

apoio técnico, estratégico, jurídico,
financeiro e administrativo

necessáÍios ao exercício das suas
competências.

1 d) Licenciatura em Arte e Multimédia
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Nomeada para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a 15 de abril de
2025,de acordo com o Despacho n.'42612025, de 19 de maio.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na área da
dinamização comunitária e do Centro Comunitário Regional.12.o Ano de EscoÌaridade

Técnico Superior do GSRITJ, nomeado para o cargo de Técnico
Especialista, com eíeitos a 9 de maio de 2025, de acordo com o Despacho n.o

de 19 de maio.

Prestar assessoria especializada no Gabinete para assuntos
jurídicos nas áreas da Juventude, execução dos Fundos

para a lnclusão, nomeadamente o PRR,

Fortalecimento de Respostas Sociais na RAM, e

de Cuidados Continuados lntegrados da RAM e, ainda,
questões jurídicas relacionadas com as diversas áreas

atuação da SRITJ

e) Licenciatura em Direito

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na árca da

Social.

Nomeado para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a I I de junho dê

de acordo com o Despacho n.o 50712025, de 23 de junho.Licenciatura em Estudos Europeus

Técnico Superior do GSRITJ, nomeado para o cargo de Técnico Espêcialista,

com efeitos a 3 de dezembro de 2025, de acordo com o Despacho n.o

83812025, de 12 de dezembro.

Prestar assessoria especializada no Gabinete, na ârea da
Social.D Licenciatura em Comunicação Social e Cultural

Nomeadas para o cargo de Sêcretária Pessoal do Gabinete, com efeitos a 15

de abril de 2025, de acordo com os Despachos n.os 23512025 e 23612025, de
24 de abíil.

2 í2.o Ano de Escolaridade 2

Nomeados para exercerem as funções de motoristas do Gabinete, com efeitos
a 15 de abril de 2025, de acordo com os Despachos n.os23712025 e23812025,
de 24 de abril.

2 6.o Ano de Escolaridade 2

Gabinete da Secrêtária
Regional de lnclusão,

Trabalho e Juventude -
GSRITJ

O GSRITJ tem por missão
coadjuvá-la no exercício das
suas funções, assegurando o

planeamento e o apoio técnico,
estratégico, jurídico, financeiro
e administrativo necessários

ao exêrcício das suas
competências.

g) Técnico Superior da lHM, EPERAM, nomeado no cargo de Diretor de
Serviços da Unidade de Gestão da SRITJ, de acordo com o Despacho n.o

5512026, de 5 de fevereiro.
1 s) Licenciatura em Gestão de Empresas

As atribuições da UGSRITJ, são as previstas nas alíneas de a)

a j) do n." 2 do artigo 3.o da Portaíia n." 76412024, de 4 de

dezembro.
h) Um trabalhador a recrutar na carreira de Técnico Superior para reforçar a

equipa.h)

Unidade de Gestão da SRITJ
UGSRITJ

A UGSRITJ tem por missão
assegurar as matérias previstas no

n.o 1 do artigo 3.o da Portaria n.o

76412024, de 4 de dezembro.

i) Técnico Superior do lEM, IP-RAM, nomeado Cheíe de Divisão da DGF, de

acordo com o Despacho n.o 12912025, de 26 de março.1 D Licenciatura em Gestão

j) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado Diretoí de Serviços de Gestão
Financeira da Direção Regional do Património da SRF, de acordo com o
Despacho n." 55512023, de 21 de dezembro.

i)
Mestrado em Ciências Empresariais -

Licenciatura em Gestão

Licenciatura em Gestão1

As atribuições da DGF são as previstas nas alíneas de a) a i)
do n.'2 do artigo 3.o do Despacho n.o 558/2024, de 6 de

dezembro.

k) Um trabalhador a recrutar na carreira de Técnico Superior para reíorçar a

equipa.k)

Divisão de Gestão FinanceiÍa
- DGF

A DGF tem por missão assegurar
as malérias descritas no n.o I do

artigo 3." do Despacho n.o

558/2024, de 6 de dezembro.
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12.o Ano de Escolaridade

Lo Ano de Escolaridade

r)

Núcleo de Contabilidade - NC
O NC depende da DGF, com as

competências descritas no n.o 1, do
artigo 4.o do Despacho n.'

55812024, de 6 de dezembro

As competências do NC são as previstas nas alíneas de a) a
j), do n." 1 do artigo 4.o do Despacho n.' 55812024, de 6 de

dezembro.

l) Um trabalhador a recrutar na categoria de Assistente Técnico para reÍorçar a

equipa.

ll llì 1l ìì t;

Núcleo de Vencimentos - NV
O NV depende da DGF, com as

competências descritas no n.o 1, do
artigo 5.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

12.o Ano de Escolaridade

12.o Ano de Escolaridade

As competências do NV sáo as prêvistas nas alíneas de a) a
j), do n." 1 do artigo 5.o do Despacho n." 558/2024, de 6 de

dezembro.

I ;.tl ,ì i:

Divisão de Gestão

n)

o)

n." 809/2025, de 3 de dezembro.

m)

m)

m) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado Chefe de Divisão da Divisão de

Gestão Patrimonial, Acompanhamento e Reporte, de acordo com o Despacho
n.'80912025, de 3 de dezembro.

Mestrado em Análise Financeira - Licenciatura em

Organização e Gestão Hoteleira

Mestrado em Análise Financeira - Licenciatura em
Organização e Gestão HoteleiÍa

Patrimonial,
Acompanhamento e Reporte .

DGPAR
A DGPAR tem por missão

assegurar as matérias descritas no

n.o 1, do artigo 6.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

n) Um trabalhador a recrutar na carreira de Técnico Superior para reíorçar a
equipa.

o) Um trabalhador a recrutar na categoÍia de Assistente Técnico para reforçar a

equipa.

As atribuições da DGPAR são as previstas nas alíneas de a) a
g) do n.' 2 do artigo 6.o do Despacho n." 558/2024, de 6 de

dezembro.

l
il il iì

Licenciatura em Direito

p) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado Diretor de Serviços do Gabinete
Licenciatura em Direito Jurídico, de acordo com o Aviso n,o 35612025, de 1 ô de outubro.

Licenciatura em Direito

Licenciatura em Direito

p)

p)

q)

0

,s)

p) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado Diretor de Serviços do Gabinete
Jurídico, de acordo com o Aviso n.o 35612025, de 1 6 de outubro.

Gabinete Jurídico - GJ
O GJ, tem por missão assegurar as
matérias descritas no n.o 1 do artigo
4.o da Portaria n." 76412024 de 4 de

dezembro.

As atribuições do GJ, são as previstas nas alíneas de a) a h) q) Técnico Superiordo GSRITJ, nomeado Vogal do Conselho Diíetivo do
do n.o 2 do artigo 4.o da Poúatia n.o 76412024, de 4 de lnstituto da l\,4obilidade e Transportes, IP-RAM, de acordo com o Despacho

dezembro. Conjunto n." 512025, de 13 de janeiro.

r) Técnico Superior nomeado ïécnico Especialista do GSRITJ, com efeitos a I
de maio de 2025, de acordo com o Despacho n' 42812025, de 19 de maio.

s) Dois trabalhadores a recrutar na categoria de Técnico Superior com
LicenciatuÍa em Direito, para reforçar a equipa.

il :J' i: 1i iì iì ii I iì il, ilì: ' Ìri ,:,: I ,-'r,l ì i:
I

{i i) ,.
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t) Técnico Superior do lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM,
nomeado Diretor de Serviços de Planeamento, de acordo com o Aviso n.o

1112026, de'15 de janeiro.
t) Licenciatura em Gestão 11

l\4estrado em Análise de Dados e Sistemas de Apoio à
Decisão - Licenciatura em Gestão

11

1 Licenciatura em Ciência Política 1

u) Dois trabalhadores a recrutar na carreira de Técnico Superior para reíorçar a
equipa.

2u)

v) Um trabalhador a recrutar na carreira de Assistente Técnico para retorçar a

equipa-

w) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado no cargo de Diretor de Serviços de
Apoio Técnico, de acordo com o Aviso n." 34712025, de 7 de outubro.1

1

1 w)

v)

Licenciatura em Direito

1
w) Técnico Superior do GSRITJ, nomeado no cargo de Diretor de Serviços de

Apoio Técnico, de acordo com o Aviso n.o 34712025, de 7 de outubro.w)

'l Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos

Licenciatura em Direito

1

11 12.o Ano dê Escolaridade

112.o Ano de Escolaridade

1

x) Assistente Operacional em cedência de interesse público na Sociedade
Metropolitana de Desenvolvimento, S.A., para a prestação de serviços de
motorista de apoio aos orgãos de gestão.

x) 12.o Ano de Escolaridade

y) Assistente Operacional do GSRITJ designado para exercer funções de
Motorista do Gabinete da ALR, desde ô de junho de 2024.y) 12.o Ano de Escolaridade 1

3 12.o Ano dê Escolaridade ó

1 9.o Ano de Escolaridade

1
z) Assistênte Operacional do GSRITJ designado para o exercício de íunções de

Motorista no Gabinete da SRETC, desde 6 de junho de 2024.z\ 6.o Ano de Escolaridade (2.o Ciclo Ensino Básico)

22 6.o Ano de Escolaridade (2." Ciclo Ensino Básico)

22 4.o Ano de Escolaridade (1.o Ciclo Ensino Básico)

aa) Vaga atribuída1aa) 12.o Ano de Escolaridade

ab) Um Íabalhador a recrutar na carreira de Assistente Operacional para

reforçar a equipa.1

As atribuições da DSP, são as previstas nas alíneas de a) a i)

do n.o 2 do artigo 6.o da Porlatia n.'76412024, de 4 de
dezembro.

As atribuições da DSAT, são as previstas nas alíneas de a) a

u), no n.o 2 do artigo 5." da Poftatia n.o 76412024, de 4 de

dezembro.

As competências do NRH são as previstas nas alíneas de a) a

u) do n." 1 do artigo 7.'do Despacho n.'558/2024, de 6 de

dezembro.

Direção de Serviços de
Planeamento - DSP

A DSP, tem por missão assegurar
as matérias descritas no n.o 1 do

artigo 6.0 da Portada n.'76412024,
de 4 de dezembro.

Direção de Serviços de
Apoio Técnico - DSAT

A DSAT, tem por missão assegurar
as matérias descritas no n.o 1 do

artigo 5.' da P orlaria n.' 7 6412024,
de 4 de dezembro.

Núcleo de Recursos
Humanos - NRH

O NRH depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o 1, do

artigo 7.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

ab)
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ac) Técnico Superior do lEM, IP-RAM em mobilidade na categoria no GSRITJac) Licenciatura em Direito

ad) Técnico Superior do GSRIïJ, nomeado Chefe de Divisão de Recursos
Humanos e Administrativos do lnstituto de Mobilidade e Transportes, lP-RAM,

de acordo com o Despacho n.o 31212025, de 9 de maio.
ad) Licenciatura em Ciências de Educação

ae)

As competências do NPIPC são as previstas nas alíneas de a)

a p) do n.o 1 do artigo 8.o do Despacho n.'558/2024, de 6 de
dezembro.

ae) Um trabalhador a recrutar na carreira de Técnico Superior, pela saída de 1

trabalhador.

Núcleo de Planeamento,
lnformação e Prevenção da

Corrupção - NPIPC
O NPIPC depende da DSAT, com

as competências descritas no n.o I
do artigo 8.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

As competências do NCP são as previstas nas alíneas de a) a

e) do n." 1 do artigo 9.'do Despacho n.o 558/2024, de 6 de

dezembro.

afl Um trabalhador a recrutar, na categoria de Técnico Superior, com
licenciâtura em Direito.

Núclêo de Contratação
Pública - NCP

O NCP depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o 1, do

artigo 9.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

afl

ag) O NEA é coordenado por um Técnico Superior, o qual se encontra
nomeado Técnico Especialista do GSRITJ.as) Mestrado em Gestão Cultural - Licenciatura em História

12,o Ano dê Escolaridade

9-o Ano de Escolaridade

Núcleo de Expediente e
Arquivo - NEA

O NEA depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o '1, do

artigo 10.'do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro

1 6.o Ano de Escolaridade

As competências do NEA são as previstas nas alíneas de a) a
j) do n.o 1 do artigo 1 0.o do Despacho n." 558/2024, de 6 de

dêzêmbío.

'l '12.o Ano de Escolaridade

I í 1.o Ano de Escolaridade

Assistente Técnico da SRE em mobilidade na categoria no GSRITJ.ah) Licenciatura em Ciências da Cultura

Vaga atribuida.ai) '12.o Ano de Escolaridade

As competências do NAA são as previstas nas alíneas de a) a
g) do n.o 1 do artigo í 1.o do Despacho n.o 558/2024, de ô de

dezembro.

aj) Um trabalhador a recrutar na carreira de Assistente Técnico, pela previsão
de saída de 1 trabalhador por aposentação.

Núcleo de Apoio
Administrativo - NAA

O NAA depende da DSAT, com as

competências descritas no n.o 1, do
artigo I 1.'do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro
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1 ak) Técnico Superior do GSRITJ nomeado Técnico Especialista do GSRITJ.ak) Licenciatura em Comunicação Social e Cultural

1

As competências do NCI são as previstas nas alíneas de a) a

n) do n.' 1 do artigo 12.o do Despacho n.o 558/2024, de 6 de

dezembro.

al) Técnico Superior do GSRITJ nomeado Técnico Especialista do GSRITJ

Núcleo de Comunicação e
lmagem. NCI

O NCI depende da DSAT, com as
competências descritas no n.o í, do

artigo 12.o do Despacho n.o

55812024, de 6 de dezembro al) Licenciatura em Artes e Multimédia
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